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PRIMETRO ADITTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVTÇOS No 03312026

D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N" 024t2O26

Pelo presente ADITIVO AO CONTRATO, que fazem entre si, de um lado o MUNICiPIO DE

TIO HUGO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Venezuela, 285, inscrita

no CNPJ sob o número 04.207.638/0001-59, aqui representado pela sua Prefeita Municipal

Sra. VALDUZE BACK VOLLMER, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua

Avelino Silvério Schneider, 96, Progresso, nesta cidade de Tio Hugo-RS, portadora do CPF

no 003.187.530-06, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa

BORTOLAÍI|EDI ENGENHARIA LTDA, da cidade de Passo Fundo/RS, sita a Rua

Paissandu, 1193, Baino Centro, inscrito no CNPJ n" í6.928.9331000í-83, neste ato

representado pelo seu representanle legal, doravante denominado de CONTRATADA,

Íirmam o presentê aditivo ao contrato original, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir

estabelecidas:

A
Prefeita Municipal

Testemunhas:

VOLLMER BORTOLAMEDI ENGENHARIA LTDA
Contratada

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54) 3338-91ó7
E-mail:gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face:/tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó3810001-59

CLAUSULA PRIMEIRA: Pelo presente instrumento os aditantes, de comum acordo,

conforme Clausula Sexta do Contrato Original, resolvem prorrogar a vigência por 60

(sessenta) dias, a contar do seu vencimento, com vigência até 3010712026.

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato original e não alteradas pelo

Presente ADITIVO, terão plena vigência na forma redigida naquele instrumento.

E, por estarem assim justos e acertados, assinaram o presente instrumento em duas vias

de igual teor e forma na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram.

Tio Hugo, 26 de maio de 2026.


